
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO n.º58/2026 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com 

base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de Linhares 

- ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, em atendimento às 

demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento Interno apresentar 

a seguinte Proposição:  

 
 
 
Solicita-se que seja realizado, com urgência, o reparo do calçamento com 

blocos soltos e buracos, na Rua João Francisco Calmon na descida do Porto do 

Rio Doce, bairro Centro. 

 
 

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  
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A referida área apresenta blocos soltos e buraco, o que tem causado transtornos constantes aos 

moradores e motoristas que transitam pelo local. Essa situação representa risco direto de acidentes, 

além de dificultar a acessibilidade de pessoas com deficiência. 

 

Além dos riscos físicos, a instabilidade na pavimentação pode permitir a infiltração de água e 

comprometer a estrutura do sistema pluvial o que tornaria mais grave os problemas estruturais da 

via, exigindo reparos ainda mais complexos e custosos no futuro. 

 

Ressaltamos que o problema já foi alvo de diversas reclamações por parte da comunidade local, que 

solicita providências urgentes para evitar acidentes e preservar a integridade da via. 

 

É o presente para encaminhar esta indicação a SECRETARIA DE OBRAS. 

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

 

Linhares-ES 19 de janeiro de 2026. 

 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA 

 

Vereador – PL 
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